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PORTARIA Nº 130, de 19 de Março de 2014 

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  da  Procuradoria  da 
República  no  Estado  de  Minas  Gerais,  no  exercício  de  suas 
atribuições, RESOLVE:

Prorrogar,  por  mais  30  (trinta)  dias,  o  prazo 
concedido pela Portaria 31, de 30 de janeiro de 2014, publicada no 
DMPF-e  Administrativo  de  03  de  fevereiro  de  2014, que  constituiu 
comissão  incumbida  de  proceder  ao  Inventário  dos  Bens  Móveis  da 
Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais. 

Publique-se e cumpra-se.

Álvaro Ricardo de Souza Cruz
Procurador-Chefe Substituto
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